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PORTARIA Nº 037 – REITOR/2018 
 

Constitui Comissão Setorial da Unidade 
Administrativa de Assessoramento Superior – 
Reitoria -, como Unidade Estatuinte da 
Unimontes, e dá outras providências. 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes, 
Professor João dos Reis Canela, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, considerando: 

a Resolução nº 008/CONSU/2017, que aprova a proposta de Metodologia e Diretrizes 
para a Consulta à Comunidade Acadêmica, com Vistas à Elaboração do Novo Estatuto da 
Unimontes e dá Outras Providências; 

a Resolução nº 014/CONSU/2017, que aprova a Inclusão da Unidade Administrativa de 
Assessoramento Superior (Reitoria) como Unidade Estatuinte, 

 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão Setorial da Unidade Administrativa de 
Assessoramento Superior – Reitoria – como Unidade Estatuinte da Unimontes, que será 
assim composta:  
 

 Juliane Leite Ferreira – MASP 10469674 – Representante Docente; 
 Paulo Eduardo Gomes de Barros – MASP 03745478 – Representante Docente; 
 Luiz Ribeiro dos Santos – MASP 10464329 – Representante Analista Universitário; 
 Madison Alves Santana Prates – MASP 12275293 – Representante Técnico 
Administrativo; 
 Bruno Vinícius Nunes Cardoso – MATR. 100008112 – Representante Discente. 
 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 21 de março de 2018. 

 
 
 

Professor João dos Reis Canela 
REITOR 

 


